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PROJETO DE LEI Nº 135, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
criar o Gabinete da Governança 
Financeira e Contábil, bem como o Cargo 
em Comissão (CC) ou sob a forma de 
Função Gratificada (FG) de Diretor do 
Gabinete da Governança Financeira e 
Contábil, na estrutura do Gabinete do 
Prefeito, nos termos da Lei Municipal nº 
2.520, de 06 de abril de 2005 e da Lei 
Municipal nº 3.111, de 13 de fevereiro de 
2009. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Gabinete da 
Governança Financeira e Contábil na estrutura administrativa do Gabinete do 
Prefeito, criando o Cargo em Comissão (CC) ou sob a forma de Função 
Gratificada (FG) de Diretor do Gabinete da Governança Financeira e Contábil, 
Padrão 12, nos termos da Lei Municipal nº 2.520, de 06 de abril de 2005 e da 
Lei Municipal nº 3.111, de 13 de fevereiro de 2009. 
 
Art. 2º São as seguintes as atribuições do cargo de Diretor do Gabinete da 
Governança Financeira e Contábil: 
- Síntese dos deveres: promover e dirigir os trabalhos, coordenando, 
supervisionando e orientando todas as Secretarias Municipais nas atividades 
referentes à área financeira, contábil e principalmente os recursos dos fundos 
municipais, visando atender aos dispositivos legais estabelecidos no Plano 
Plurianual de Investimentos (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 
Orçamentária Anual (LOA), promovendo a sua fiscalização e execução. 
- Exemplos de atribuições: promover e coordenar ações integradas com os 
demais órgãos municipais, visando a harmonia entre as Secretarias Municipais 
no que se refere às áreas financeira e contábil, dedicando especial atenção à 
aplicação correta dos recursos dos fundos municipais e dos recursos 
vinculados; coordenar ações visando a elaboração e o desenvolvimento do 
PPA, da LDO e da LOA, em conformidade com a legislação vigente; 
providenciar relatórios ao Senhor Prefeito, quando solicitado; desempenhar 
outras atribuições por ele delegadas e executar tarefas afins. 
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- Condições de trabalho: carga horária de 40 horas semanais. 
- Requisitos para preenchimento do cargo: 
a) Idade: 18 anos 
b) Instrução: Ensino Médio completo, Técnico em Contabilidade com inscrição 
estadual no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) ou Ensino Superior em 
Ciências Contábeis com inscrição no Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC). 
c) Outros: sujeito a serviço externo e em contato com o público, inclusive fora 
do horário normal de expediente, mediante sistema de compensação de 
horários. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão nas dotações 
orçamentárias próprias do Gabinete do Prefeito, previstas no Orçamento 
Municipal. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 23 dias do mês de outubro 
de 2013. 
 
 

LUIZ AFFONSO TREVISAN, 
Prefeito Municipal. 
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Ofício nº 677/2013/SMA                       Sobradinho, RS, 23 de outubro de 2013. 
 
Ilustríssima Senhora 
MAXCEMIRA DE PELLEGRIN TREVISAN 
Muito Digna Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
SOBRADINHO – RS. 
 

Senhora Presidente: 
 
Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 

encaminhamos o Projeto de Lei nº 135, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a criar o Gabinete da Governança Financeira e Contábil na estrutura 
administrativa do Gabinete do Prefeito, criando o Cargo em Comissão (CC) ou 
sob a forma de Função Gratificada (FG) de Diretor do Gabinete da Governança 
Financeira e Contábil, Padrão 12, nos termos da Lei Municipal nº 2.520, de 06 
de abril de 2005 e da Lei Municipal nº 3.111, de 13 de fevereiro de 2009. 

 
Justifica-se o Projeto em razão da complexidade da 

legislação que disciplina as áreas financeira e contábil, devendo as Secretarias 
Municipais receber orientações, principalmente quando ao uso dos recursos 
dos fundos municipais, visando atender aos dispositivos legais estabelecidos 
no Plano Plurianual de Investimentos (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), promovendo a sua fiscalização e 
execução. 

 
Contando com a aprovação, despedimo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
LUIZ AFFONSO TREVISAN, 
Prefeito Municipal. 
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